
INDICAÇÃO Nº 
2196
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para liberação de recursos no montante de R$ 600.000 (seiscentos mil reais) destinados à construção de duas pontes, no município de Monteiro Lobato.
JUSTIFICATIVA

Segundo relatos de sitiantes, fazendeiros e trabalhadores agrícolas, referendados pela Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, Câmara Municipal de Monteiro Lobato, Conselho Municipal Rural e Partido da República, tanto a estrada “Vereador Ambrózio Datti” como a estrada “Beira Rio” necessitam de pontes para melhorar o escoamento da produção agrícola e permitir o transporte de alunos e pacientes até o centro da cidade.

Diante do exposto, a liberação de recursos para a construção de duas pontes em Monteiro Lobato contribuirá, indubitavelmente, para o desenvolvimento econômico local.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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